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ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REDE CREDENCIADA 

 

CONTRATANTE: NEXUS MEDICINA OCUPACIONAL, AUDITORIA E GESTÃO EM SAÚDE 

LTDA. 

sociedade empresarial com sede na Rua Helena, 235, 3º andar, Vila Olimpia, São Paulo, nesta 

Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 09.490.800/0001-02, devidamente inscrita o Cremesp sob 

nº 944555, com inscrição estadual isenta, neste ato representada conforme seus atos 

constitutivos por Fernanda Raymundo Terreiro, portadora da cédula de identidade RG 

nº35.137.922-1 SSP/SP. 

 

CONTRATATADA: HISMET HIGIENE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

sociedade empresarial com sede Avenida General Melo 227 – Dom Quino  – Cuiabá, Cep 

78016-300 – Cuiabá, e-mail: Comercial@hismet.com.br, inscrita no CNPJ sob n° 

36.894.418/0001-37 

 

 

Por este instrumento, as partes acima identificadas, têm entre si, justo e acertado, o presente 

ADITIVO ao Contrato de Prestação de Serviços de Rede Credenciada celebrado em 

07/04/2025 

 

Assim, RESOLVEM as Partes, de comum acordo, alterar e ajustar o Contrato Original nos 

termos e disposições seguintes:  

 

I – AMPLIAÇÃO DO ESCOPO CONTRATUAL 

 

1.1  As partes convencionam a ampliação do escopo contratual para acrescer à grade de 

exames a serem realizados pela CONTRATADA a relação abaixo, com a respectiva 

precificação: 

EXAMES VALORES 
ACORDADOS 

 Exame clínico   R$                          35,00  
 Acuidade Visual   R$                          20,00  

 Audiométrico   R$                          30,00  
 Avaliação Psicossocial   R$                        100,00  

 Eletrocardiograma   R$                          50,00  
 Espirometria   R$                          35,00  

 Glicemia   R$                          10,00  
 Hemograma   R$                          15,00  

 Raio x de Toráx   R$                          80,00  
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II –  DOS VALORES E REAJUSTES 

 

2.1 Considerando a ampliação do objeto contratual conforme definido na cláusula acima, o 

valor do serviço contratado passa a ser acrescido dos montantes acima, cujo reajuste se dará 

nos termos do contrato primígero. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original que não foram 

objeto do presente termo e que não sejam contrárias ao mesmo. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente em duas vias de igual teor e 

forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas 

 

São Paulo, 07 de Abril de 2025 

 

 

____________________________________________ 

NEXUS MEDICINA OCUPACIONAL, AUDITORIA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

HISMET HIGIENE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 

Testemunhas: 

  

 

_________________________________   _________________________________ 

Nome: Donizete de Souza                          Nome 

CPF: 170.881.528-78                              CPF 
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